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PORTARIA Nº 345/2017 

de 13 de julho de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,  INTERROMPE, de acordo com o artigo 77 da Lei nº 1500/99, as férias da 
funcionária Sra. EDVANE DE LEMOS SILVA, portadora do RG nº  46.716.287-6,  Auxiliar 
Administrativo, em Função de Confiança de Coordenadora de Compras e Licitações e CONVOCA a 
retornar ao trabalho a partir de  17 de julho de 2017, ficando os 09 (nove) dias restantes para serem 
gozados posteriormente.      

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

 

 Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo em 13 de julho de 2017. 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 320/2017 

de 29 de junho de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais CONCEDE de acordo com o processo n° 059/2017, 30 (trinta) dias de licença-
prêmio, para o gozo no período de 03 de julho de 2017 a 01 de agosto de 2017, referente ao período 
aquisitivo de 24 de janeiro de 2012 a 23 de janeiro de 2017, à funcionária ROSANA DE ANDRADE, 
portadora do RG: 27.583.237-5, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social.   

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

 

 Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo em 29 de junho de 2017. 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 338/2017 

de 06 de julho de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, NOMEIA, a Sra. ANA PAULA DOMINGAS SILVA RAMOS, brasileira, solteira,  
portadora do RG 35.731.086-X, para ocupar o cargo efetivo de MERENDEIRA,  Referência B, de acordo 
com a Lei 2.283/2014, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.    

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

 

 Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo em 06 de julho de 2017. 

 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 339/2017 

de 07 de julho de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, NOMEIA, a Sra. ANDREIA SOUZA RASQUINHO, brasileira, casada,  portadora do 
RG 33.663.429-8, para ocupar o cargo efetivo de MERENDEIRA,  Referência B, de acordo com a Lei 
2.283/2014, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

   

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

 

 Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo em 07 de julho de 2017. 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 340/2017 

de 10 de julho de 2017 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, NOMEIA, a Sra. JULIANA LUCIA INACIO BATISTA, brasileira, solteira,  portadora do 
RG 47.758.783-5, para ocupar o cargo efetivo de MERENDEIRA,  Referência B, de acordo com a Lei 
2.283/2014, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.     

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

 

 Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo em 10 de julho de 2017. 

 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 341/2017 

de 11 de julho de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RETIFICA, a portaria de nº 280/2017, onde se lê 13 de junho de 2017 a 12 de junho 
de 2017, Leia-se: 14 de junho de 2017 a 15 de agosto de 2017. 

Esta portaria tem efeito retroativo a 09 de junho de 2017.      

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

 

 Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo em 11 de julho de 2017. 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 342/2017 

de 11 de julho de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RETIFICA, a portaria de nº 315/2017, onde se lê 17 de agosto de 2017,  Leia-se: 20 
de agosto de 2017. 

Esta portaria tem efeito retroativo a 29 de junho de 2017.      

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

 

 Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo em 11 de julho de 2017. 

 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 343/2017 

de 11 de julho de 2017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RETIFICA, a portaria de nº 316/2017, onde se lê 23 de agosto de 2017,  Leia-se: 22 
de agosto de 2017. 

Esta portaria tem efeito retroativo a 29 de junho de 2017.      

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

 

 Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo em 11 de julho de 2017. 

 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 344/2017 

de 11 de julho de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, NOMEIA  EDUARDO LUIS OLIVEIRA DIAS,  brasileiro, solteiro, portador do RG: 
47.801.568-9, para ocupar o cargo efetivo de ESCRITURARIO, Referência F, de acordo com a Lei 
1813/2006, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.   

 

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

 

 Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo em 11 de julho de 2017. 

 

 

 

SERGIO FERREIRA 

Prefeito Municipal 


